INDICAÇÃO Nº      1004         DE 2002

O governo do PSDB tem demonstrado sua profunda preocupação com todos os setores da administração pública, com especial atenção para aqueles que requerem maior prioridade e desses, destaca-se o da educação.

A Social Democracia tem envidado todos os esforços no sentido de levar a escolaridade a todos, no mais amplo sentido democrático da expressão.

E essa atitude do Governo tem motivado a classe política a iniciativas e sugestões no sentido de ampliar e melhorar esse setor da vida pública.

É fato incontestável que a instrução e a educação traz melhoria ao ser humano, e é a principal ferramenta para dar qualidade profissional, principalmente, aos jovens que se preparam para iniciar sua vida no mercado de trabalho. 

Esta nossa iniciativa, pretende a implementação de cursos profissionalizantes nas escolas estaduais, sediadas nos municípios do nosso Estado.

Concentrando-se naquilo que são seus deveres fundamentais, o Governo da Social Democracia dedicou-se a revolucionar a qualidade do ensino em seus aspectos essenciais.

Nossa ótica nos indica que esta medida consubstancia uma proposta do mais profundo alcance social, pois, é fato incontestável que esse tipo de ensino é fundamental para os jovens carentes de recursos financeiros, tão comum nos municípios de menor densidade, e a opção da escola particular em razão dos altos custos fica completamente descartada.

Hoje os jovens encontram imensas dificuldades para o seu ingresso no mercado de trabalho, pois a rápida transformação nas atividades econômicas, em razão da crescente informatização, determina a necessidade de uma melhor formação dos nosso jovens.

Esse apoio pedagógico por parte da Secretaria da Educação, daria uma estrutura diferenciada a todos que necessitam ingressar no mercado de trabalho, salvando-se com toda certeza, muitos deles da marginalidade social, evitando-se dessa forma o aumento do contingente dos fora-da-lei.

Esta é uma reivindicação da maior relevância para nossa juventude, razão pela qual apresento a seguinte indicação:

Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmim, ouvida a Secretaria da Educação, que determine a adoção das medidas necessárias no sentido de que seja implementado nas escolas estaduais no Município de Itatiba, cursos profissionalizantes com o objetivo de preparar os jovens Itatibense para seu ingresso no mercado de trabalho.  
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